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RESUMO 

Aquisição de serviços de transporte, por ajusto direto com 

convite a várias entidades, para alunos com necessidades 

educativas especiais para o ano letivo 2017/2018. 

 

CONVITE 

Referência nº 
CPAD/400/072017(Transportes 
ESPECIAIS) 

http://www.aevt.pt/


Em cumprimento do n.º1 do artigo 16.º do Código de Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, conjugado com os artigos 112.º a 127.º do 

mesmo código, convida-se V. Ex.ª a apresentar proposta para prestação de serviços de 

transporte de alunos com necessidades educativas especiais, de acordo com as condições 

a seguir estabelecidas e de harmonia com o Caderno de Encargos: 

1º 

Entidade Adjudicante: 

Agrupamento de Escolas Vale do Tamel, com sede na rua 25 de Abril, 350, 4750-531 Lijó, 

Barcelos 

2º 

Entidade convidada: 

A vossa Empresa. 

3º 

Órgão que tomou a decisão de contratar: 

Conselho Administrativo do AEVT, conforme exarado em ata de 07/07/2017, após a 

verificação da necessidade deliberou pela opção pelo procedimento de Ajuste Direto com a 

fundamentação constante da ata supra mencionada e aprovou o presente convite e as 

restantes peças do procedimento. 

4º 

Fundamento da escolha do Ajuste Direto 

Artigo 20.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 

5º 

Língua de Redação dos documentos que constituem a proposta: 

Língua Portuguesa. 

6º 

Prazo para a apresentação da proposta: 

A proposta e os documentos que a constituem devem ser apresentados por correio 

eletrónico para compraspublicas@aevt.pt nos termos definidos no presente convite e de 

acordo com os seguintes prazos: 

 Dia Hora 

Prazo final para apresentação da proposta 04/09/2017 12:00 

Data da abertura das propostas 04/09/2017 12:01 

Data final para solicitação de esclarecimentos (1/3) 31/08/2017 17:00 

Data final para prestação de esclarecimentos (2/3) 02/09/2017 17:00 

 

7º 

Prestação de caução: 

Não é exigida a prestação de caução nos termos previstos no n.º 2 do artigo 88.º do Código 

dos Contratos Públicos. 
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8º 

Documentos da proposta: 

A proposta, sob pena de exclusão do concorrente, será obrigatoriamente acompanhada dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração a que diz respeito o artigo 57.º, n.º 1, alínea a) do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, constante do 

anexo I; 

b) Proposta de preço, a ser preenchida no formulário próprio para o efeito e 

enviado em anexo ao presente caderno de encargos. 

9º 

Documentos de habilitação: 

O concorrente deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação: 

a) Declaração a que diz respeito o artigo 81.º, n.º 1, alínea a) do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, constante do 

anexo II; 

b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas 

nas alíneas b), d) e) e i) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos; 

c) Certidão do Registo Comercial. 

d) Certificado de registo criminal, para efeitos de celebração de contratos 

públicos, de todos os gerentes que se encontrem em efetividade de funções. 

e) Licença emitida pela Direção Geral de Transportes Terrestres para transporte 

de crianças, a que faz referência o n.º1, do artigo 5º, da Lei n.º 13/2006, de 

17 de abril. 

f) Cópia do Certificado de Motorista, emitido pela Direção Geral de Transportes 

Terrestres, a que se refere o n.º 1 do artigo 6º, da Lei n.º 13/2006, de 17 de 

abril. 

g) Certificado Registo Criminal do Motorista da viatura. 

10º 

Negociação: 

A proposta não será objeto de negociação. 

11º 

Preço da proposta: 

O preço apresentado deverá incluir todo o serviço a prestar pelo concorrente, bem como 

todas as despesas e encargos necessários à execução do contrato, sendo o preço 

acrescido de IVA à taxa em vigor, se aplicável. 

12º 

Prazo de validade da proposta: 

O concorrente fica obrigado a manter a sua proposta, durante o período de noventa dias, 

nos termos do artigo 65.º do Código de Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de Janeiro. 

13º 



Dúvidas e esclarecimentos: 

a. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das 

peças que integram o procedimento (Convite e Caderno de Encargos) são da 

competência do Conselho Administrativo; 

b. Todas as questões e/ou pedidos de esclarecimento deverão ser 

apresentados por correio eletrónico (compraspublicas@aevt.pt) até ao 

primeiro terço do prazo para a entrega de propostas; 

c. A resposta aos pedidos de esclarecimento e demais comunicações da 

entidade adjudicante sobre o presente convite serão enviadas, em 

simultâneo, para todas as entidades convidadas a apresentar proposta; 

d. Os esclarecimentos serão prestados, até ao dia anterior ao prazo para a 

entrega das propostas, pelo mesmo meio previsto no presente número. 

 

14º 

Critérios de adjudicação: 

A adjudicação será feita segundo o critério do mais baixo preço, por lote. O valor final será 

calculado pela multiplicação dos preços unitários pelas quantidades estimadas. 

a) A adjudicação será efetuada por lotes, podendo os concorrentes responder aos lotes 

que entenderem. As propostas que não respondam à totalidade dos itens de cada 

lote, serão excluídas; 

b) Em caso de empate, o desempate será efetuado tendo em consideração o dia e a 

hora da proposta apresentada, sendo dada primazia à que for apresentada mais 

cedo. 

15º 

Condições de Pagamento: 

As constantes do Caderno de Encargos. 

16º 

Propostas com variantes: 

Não é admitida a apresentação de propostas com variantes. 

17º 

Omissões 

Em tudo o omisso no presente programa e Caderno de Encargos, observar-se-á o disposto 

no Código de Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro e 

demais legislação aplicável. 

 

AEVT, 07/07/2017 

 

O Conselho Administrativo do AEVT 

Paulo Sampaio, Diretor do AEVT; Belmiro Martins, Subdiretor; José Carlos Vieira, Chefe dos Serviços Administrativos. 
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